
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ

Prefeitura Municipal de Acará

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025

O municipio de ACARÁ/PA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , com sede na

Av. Gov. Fernando Guilhon, N° 525 - 68690-000, na cidade de Acará/PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
30.088.759/0001-39 , neste ato representada pela CARLA LUCIANA SEABRA PORTAL, Secretária Municipal de 
Educação, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 90028_2025PE, publicada no dia 20 de Agosto de 2025, processo administrativo n.º 202412173, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação da modalidade 
Pregão na Forma Eletrônico nº 90028_2025PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO  DE GÊNEROS ALIMENTICIOS  DESTINADOS A MERENDA 

ESCOLAR, OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA., especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº  

90028_2025PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: BJ BARBOSA  COMERCIO  & SERVIÇOS -EIRELI; C.N.P.J. nº 33.471.717/0001-70, estabelecida à RUA DA MATA,Nº 236, MARAMBAIA,

Belém PA, representada neste ato pelo Sr(a). JOSÉ M.BARBOSA JUNIOR, C.P.F. nº 731.244.602-78, R.G. nº 4178995 PC PA.            

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00013  CEBOLA                                              QUILO             8,000.00             9,320        74.560,00

        TIPO A,TAMANHO GRANDE,FRESCA E SEM DANOS APARENTES.    
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 00016  CREME DE LEITE 200g                                 CAIXA               500.00             5,060         2.530,00

        CREME DE LEITE  contendo  identificação do produto data

        de fabricação e  prazo  de  validade,  c/  registro  do

        Ministério da Saúde,  obedecendo  à  resolução 12/78 da

        CNNPA. Embalagens de 200g                              

 00021  LEITE CONDENSADO 395G                               UNIDADE             300.00             6,680         2.004,00

        Embalagem de papel resistente, impermeável, a embalagem

        deverá conter externamente os dados de identificação de

        procedência, informações nutricionais,  número de lote,

        data de validade,  quantidade  do  produto.  Número  de

        registro do ministério  da agricultura. Validade mínima

        de 6 meses. Data de fabricação não superior a 10 dias. 

 00035  REPOLHO                                             QUILO            10,000.00            11,800       118.000,00

        REPOLHO, BRANCO, 1ª     QUALIDADE,    TAMANHO    MEDIO,

        APROXIMADAMENTE 80% DE    MATURACAO,    SEM    MANCHAS,

        COLORACAO UNIFORME E BRILHO, ACONDICIONADOS EM SACOS DE

        POLIETILENO FRESTADOS, ETIQUETA  DE  PESAGEM, EMBALAGEM

        1.0 QUILOGRAMAS.                                       

 00038  UVAS VERDES                                         EMBALAGEM           200.00            18,050         3.610,00

        UVAS VERDES -  embalagem  até  500g,  íntegra  e de boa

        qualidade.                                             

 00039  VINAGRE DE ALCOOL.                                  GARRAFA           5,000.00             5,280        26.400,00

        VINAGRE DE ALCOOL,   de   coloração   clara.  Embalagem

        íntegra, com 750  ml  de peso liquido. A embalagem deve

        conter etiqueta de  identificação e data de fabricação.

        O prazo de  validade  deve  ser  superior  a 03 meses a

        partir da data de entrega.                             

 00041  CENOURA                                             QUILO             5,000.00            14,900        74.500,00

        CENOURA, produtos frescos   e  com  grau  de  maturação

        intermediaria tamanho uniforme     mediano,     lavado,

        consistência firme, não  deverá  apresentar perfurações

        machucados, de boa  procedência  e  livre  de larvas ou

        insetos.                                               

 00042  PÃO HOT DOG                                         UNIDADE          50,000.00             1,100        55.000,00

        PÃO HOT DOG - em embalagem apropriada                  

                                                                                           VALOR TOTAL R$      356.604,00

Empresa: PEG PAG  LTDA;  C.N.P.J. nº 04.470.529/0001-20, estabelecida à AV MAGALHAES BARATA, PATAUATEUA, São Miguel do Guamá PA,

representada neste ato pelo Sr(a). JANILSON MOREIRA LACERDA, C.P.F. nº 831.180.712-49, R.G. nº 4992835 PC PA.                   

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  AÇUCAR REFINADO                                     QUILO            30,000.00             7,120       213.600,00

        De 1ª qualidade, embalagem em sacos plásticos íntegros,

        hermeticamente fechados contendo   1kg.   A   embalagem

        deverá conter externamente  os  dados de identificação,

        procedência, informação nutricional,  número  de  lote,

        data de validade  e  quantidade  do  produto. O produto

        deverá apresentar validade,  mínima de 6 meses a partir

        da data de entrega na unidade.                         

 00002  ADOÇANTE DIETETICO - Marca.: ,                      UNIDADE              30.00             5,300           159,00

        Líquido à base    de    estévia,    com    edulcorantes

        artificiais, sacarina sódica   e  ciclomato  de  sódio,

        frasco de 100  ml,  contendo  data  de  fabricação  (na

        entrega não superior a 30 dias) e data de validade.    

 00004  ARROZ INTEGRAL                                      QUILO               100.00             8,900           890,00

        Características técnicas: classe,  longo,  fino, tipo 1

        integral. O produto    não    deve   apresentar   mofo,

        substâncias nocivas, preparação     final     dietética

        inadequada (empapamento). Embalagem:     deve     estar

        intacta, acondicionada em    pacotes    de    1kg,   em

        polietileno, transparente, atóxico.  Prazo  de validade

        mínima de 12 meses a contar da data de entrega.        

 00005  ARROZ                                               QUILO            40,000.00             6,400       256.000,00

        Tipo 1, longo   fino  constituídos  de  grãos  inteiros

        isento de sujidades, materiais estranhos e mofos, safra
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        corrente e procedência   nacional,  embalagem  plástica

        atóxica limpa não  violados, resistentes que garantam a

        partir da data  de  entrega  na  unidade integridade do

        produto até o momento do consumo, com 01 KG, fardos com

        30 kg, A  embalagem deverá conter externamente os dados

        de identificação e procedência, informação nutricional,

        número do lote,   data   de   validade,  quantidade  do

        produto. O produto deverá apresentar data de fabricação

        recente e validade  mínima  de 06 (seis) meses a partir

        da data de entrega.                                    

 00006  AVEIA EM FLOCOS FINOS PCT 500G                      PACOTE              500.00             7,900         3.950,00

        Embalagem apropriada de até 500g                       

 00007  BISCOITO DOCE TIPO MARIA                            PACOTE           10,000.00             6,900        69.000,00

        Ingredientes: Farinha de  trigo  rica com ferro e ácido

        fólico, açúcar, gordura  vegetal  hidrogenada, amido de

        milho, bicarbonatos de   sódio  e  amônio,  sal,  aroma

        artificial de nata  e  estabilizante  lecitina de soja.

        Pode conter traços  de  leite. CONTÉM GLÚTEN. Embalagem

        primária: invólucro plástico    de    350g    Embalagem

        terciária: Caixas de  papelão.  O  prazo de validade do

        produto, no momento da entrega, não poderá ser inferior

        a 2/3 do prazo total da validade impressa na embalagem.

 00008  BISCOITO MAIZENA                                    PACOTE           10,000.00             7,750        77.500,00

        Ter textura crocante    e   conter   no   mínimo   tais

        ingredientes: farinha de  trigo enriquecida com ferro e

        ácido fólico, gordura  vegetal,  açúcar invertido, sal,

        fermentos. Ter zero de gordura trans e no máximo 210 mg

        de sódio por  porção  de  30  gramas. Ser crocante. Ter

        dupla embalagem para preservação do formato do produto,

        informação nutricional, marca  do  fabricante, prazo de

        fabricação, validade e peso liquido. Embalagem de 350g.

 00009  BISCOITO SALGADO CRACKER                            PACOTE           50,000.00             6,800       340.000,00

        Ter textura crocante    e   conter   no   mínimo   tais

        ingredientes: farinha de  trigo enriquecida com ferro e

        ácido fólico, gordura  vegetal,  açúcar invertido, sal,

        fermentos. Ter zero de gordura trans e no máximo 210 mg

        de sódio por  porção  de  30  gramas. Ser crocante. Ter

        dupla embalagem para preservação do formato do produto,

        informação nutricional, marca  do  fabricante, prazo de

        fabricação, validade e peso liquido. Embalagem de 350g.

 00010  BISCOITO SALGADO INTEGRAL                           PACOTE               50.00             7,900           395,00

        Tipo cracker, contendo farinha de trigo enriquecida com

        ferro e ácido   fólico,   farinha  de  trigo  integral,

        gordura vegetal, fibra  de  trigo,  açúcar,  extrato de

        malte, sal, glicose,    soro    de   leite,   fermento,

        estabilizante. Ter 0% de gordura trans. Embalagem dupla

        proteção, com rotulo contendo informações nutricionais,

        lista de ingredientes,   marca   do  produto,  data  de

        validade e lote. Embalagem de 350g.                    

 00011  CARNE BOVINA MOIDA PALETA                           QUILÔMETRO       40,000.00            35,570     1.422.800,00

        CARNE BOVINA MOIDA   PALETA,   fresca   resfriada,   de

        primeira qualidade, sem  osso,  sem gordura ou pelanca,

        com aspecto, cor,   cheiro   e   sabor   próprios,  com

        certificado da vigilância  sanitária,  sem  sujidades e

        ação de micróbio,  com rótulo contendo identificação da

        empresa, registro no  SIF  ou  CISPOA, identificação da

        categoria e tipo  de  carne,  com  data de fabricação e

        prazo de validade.                                     

 00012  CARNE PÁ SEM OSSO                                   QUILO            20,000.00            36,780       735.600,00

        FRESTA RESFRIADA, DE  PRIMEIRA  QUALIDADE SEM OSSO, SEM

        GORDURA OU PELANCA,  COM ASPECTOS , COR, CHEIRO E SABOR

        PROPRIOS, COM CERTIFICADO  DA VIGILANCIA SANITARIA, SEM

        SUJIDADES E AÇAO   DE  MICRÓBIO,  COM  RÓTULO  CONTENDO

        IDENTIFICAÇAÕ DA EMPRESA,  REGISTRO  NO  SIF OU CISPOA,

        IDENTIFICAÇAO DA CATEGORIA E TIPO DE CARNE, COM DATA DE

        FABRICA E PRAZO DE VALIDADE.                           

 00014  CHARQUE DIANTEIRO                                   QUILO             5,000.00            49,400       247.000,00
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        Embalado a vácuo  em  embalagem  plástica  de 01kg, com

        cheiro, cor e  sabor  próprios,  com  prazo de validade

        acima de 06 meses no ato da entrega e prova de registro

        da ADEPARÁ no  rótulo  do  produto,  ou  do registro do

        serviço de inspeção federal. Sem Nitrato e Nitrito.    

 00015  COXA E SOBRECOCHA DE FRANGO                         QUILÔMETRO        5,000.00            17,400        87.000,00

        COXA E SOBRECOCHA  DE  FRANGO  -  sem  osso, cortado em

        fatias (filé), sem   pele,  congelado.  Embalagem  deve

        estar intacta, polietileno,  transparente,  atóxica. Na

        embalagem deve conter    as    seguintes   informações:

        identificação da empresa, peso, data de processamento e

        data de validade,   identificação  do  tipo  de  carne,

        carimbo de inspeção   estadual  ou  federal.  Prazo  de

        validade mínimo 03  meses  a contar a partir da data de

        entrega.                                               

 00017  FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO                         PACOTE              500.00             4,900         2.450,00

        TIPO FUBÁ, PRODUTO    AMILÁCEO   EXTRAIDO   DO   MILHO,

        FABRICADO A PARTIR  DE  MATÉRIA  PRIMAS  SAS  E  LIMPAS

        INSETAS DE MATERIAS    TERROSAS    E    DE   PARASITAS,

        FERMENTADAS OU RANÇOSAS.  SOB  A FORMA DE PÓ. EMBALAGEM

        PRIMARIA DEVERA CONTER   EXTERNAMENTE   OS   DADOS   DE

        IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDENCIA, INFORMAÇÃOES NUTRICIONLA,

        NUMEROS DE LOTE,   DATA   DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DO

        PRODUTO DE 500G.                                       

 00018  FEIJÃO RAJADO TIPO 1                                QUILO            10,000.00            10,750       107.500,00

        Constituído de grãos   inteiros   e   sãos,  isento  de

        material terroso, sujidades,  parasitos,  larvas  e  de

        mistura de outras  espécies.  Saco  com  1kg.  Data  de

        validade mínima de 1 ano a contar da data de entrega do

        produto na unidade.                                    

 00019  FILÉ DE FRANGO                                      QUILO            20,000.00            26,390       527.800,00

        Sem osso, cortado   em   fatias   (filé),   sem   pele,

        congelado. Embalagem deve  estar  intacta, polietileno,

        transparente, atóxica. Na   embalagem  deve  conter  as

        seguintes informações: identificação  da empresa, peso,

        data de processamento e data de validade, identificação

        do tipo de  carne,  carimbo  de  inspeção  estadual  ou

        federal. Prazo de  validade  mínimo 03 meses a contar a

        partir da data de entrega.                             

 00020  FRANGO INTEIRO                                      QUILO            20,000.00            15,200       304.000,00

        Frango semiprocessado congelado inteiro eviscerado, com

        aspecto cor, cheiro  e  sabor  próprio,  sem  manchas e

        parasitas, acondicionado em  saco plástico polietileno,

        transparente atóxico.                                  

 00022  LEITE DE COCO                                       UNIDADE             300.00             6,500         1.950,00

        LEITE DE COCO  500 ML. Produto obtido de leite de coco,

        pasteurizado e homogeneizado. A embalagem deverá conter

        externamente os dados  de identificação de procedência,

        informações nutricionais, número   de   lote,  data  de

        validade, quantidade do  produto.  Validade mínima de 1

        ano                                                    

 00023  LEITE EM PÓ DESNATADO 300G                          LATA                 50.00            18,590           929,50

        instantâneo, enriquecido c/  vit.  A, d, e cálcio, lata

        C/300 g. Data  de  validade mínima de 1 ano a contar da

        data de entrega  do  produto  na  unidade.  A embalagem

        deverá conter externamente os dados de identificação de

        procedência, informações nutricionais,  número de lote,

        data de validade,  quantidade  do  produto.  Numero  de

        registro no ministério da agricultura.                 

 00024  LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE 300G               LATA                 20.00            34,900           698,00

        Características técnicas: Produto       obtido      por

        desidratação do leite   de  vaca  integral  e  apto  ao

        consumo em dietas    com    restrição    de    lactose.

        Ingredientes: Leite integral, enzima lactase, vitaminas

        A e D   e   emulsificante  lecitina  de  soja.  Ccontar

        registro do SIF/DIPOA.  NÃO  CONTÉM  GLÚTEN.  Embalagem

        primária: Latas com   300g.   Diluição   e   Rendimento
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        aproximado por pacote  de  1kg:  diluição=10  litros  e

        rendimento = 55  porções  de 200ml. Data de fabricação:

        Máximo de 30  dias.  Prazo  de  validade:  Mínimo de 12

        meses.                                                 

 00025  LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G                           PACOTE           56,000.00             7,620       426.720,00

        Com no mínimo   26%   de  gordura  (lipídios,  contendo

        pirofosfato férrico e   emulsificante   e  lecitina  de

        soja). Carboidrato 9,6g, Cálcio 239g, acondicionados em

        embalagem de folha   de  flandres  ou  alumínio  limpa,

        resitente, atóxica, isenta  de ferrugem, não amassadas.

        A embalagem deverá  conter  externamente,  os  dados de

        identificação de procedência, informações nutricionais,

        número de lote,   data   de   validade,  quantidade  do

        produto. Deverá apresentar validade mínima de 12 meses,

        a partir da data de entrega na unidade. Pacote com 200g

        de peso líquido.                                       

 00026  MAÇÃ                                                QUILO             1,000.00            16,740        16.740,00

        MACA, VERMELHA NACIONAL,    EMBALADA    EM    SACO   DE

        POLIETILENO, 1ª QUALIDADE,  INTEGRA  E FIRME, EMBALAGEM

        1.0 QUILOGRAMAS                                        

 00027  MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 400g                        PACOTE           20,000.00             4,950        99.000,00

        MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Embalagem íntegra, tipo pacote

        de polietileno de  400  g  de peso liquido. A embalagem

        deve conter etiqueta   de   identificação   e  data  de

        fabricação. O prazo  de validade deve ser superior a 03

        meses a partir da data de entrega.                     

 00028  MACARRÃO INTEGRAL, TIPO ESPAGUETE.                  PACOTE              100.00             7,900           790,00

        Composto por sêmola  de  trigo  enriquecida com ferro e

        ácido fólico, ovos   e   corante   natural  de  urucum.

        Fabricada a partir  de  matéria-prima  selecionada, sã,

        limpa e boa  qualidade,  livre  de  materiais  terrosa,

        parasito, larvas e   detritos   animais   e   vegetais.

        Embalados em plástico  atóxico, transparente e incolor,

        termosselada. Embalagem de  400g. Validade de 9 meses a

        contar da data da entrega.                             

 00029  MACARRÃO PARAFUSO                                   PACOTE               10.00             6,130            61,30

        ESPECIFICAÇÃO:TIPO ESPAGUETE,COM OVOS,ACONDICIONADO  EM

        EMBALAGEM RESISTENTE DE       POLIETILENO       ATÓXICO

        TRANSPARENTE,CONTENDO 500G,COM IDENTIFICAÇÃO         NA

        EMBALAGEM(RÓTULO)DOS INGREDIENTES.VALOR                

         NUTRICIONAL,PESO,FORNECEDOR,DATA DE FABRICAÇÃO       E

        VALIDADE.ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS,LARVAS         E

        MATERIAL ESTRANHOS.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR

        DA DATA DE ENTREGA                                     

 00030  MANTEIGA                                            POTE              1,000.00            26,400        26.400,00

        EMBALAGEM APROPRIADA DE 500G                           

 00031  MASSA PARA SOPA 500G                                PACOTE           20,000.00             6,900       138.000,00

        Embalagem com 500g,   com   identificação  do  produto,

        rótulo com ingredientes,   valor   nutricional,   peso,

        fabricante, data de  fabricação  e  validade.  Validade

        mínima de 6 (seis) meses a contar da data da entrega   

 00032  MILHO BRANCO                                        PACOTE              600.00             5,610         3.366,00

        MILHO BRANCO DE 400g embalagem apropriada              

 00033  ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML                         EMBALAGEM         3,000.00            10,850        32.550,00

        ÓLEO DE SOJA  REFINADO  - extraído da soja por processo

        de refinamento,obtido de  espécie  vegetal,  isento  de

        ranço e substâncias  estranhas  ou  qualquer substância

        nociva. Embalado em embalagem plástica resistente, tipo

        garrafa, lacrada, transparente   e   incolor,  rotulada

        segundo legislação vigente,  declarando  marca,  nome e

        endereço do fabricante,   lote,   prazo   de  validade,

        conteúdo líquido e   registro   no   órgão  competente.

        Embalagem 900ml.                                       

 00034  PEITO DE FRANGO                                     QUILO            20,000.00            20,500       410.000,00

        Sem osso, cortado   em   fatias   (filé),   sem   pele,

        congelado. Embalagem deve  estar  intacta  polietileno,

        transparente, atóxica. Na   embalagem  deve  conter  as
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        seguintes informações: identificação  da empresa, peso,

        data de processamento e data de validade, identificação

        do tipo de  carne,  carimbo  de  inspeção  estadual  ou

        federal. Prazo de  validade mínimo de 03 meses a contar

        a partir da data de entrega.                           

 00036  SAL REFINADO IODADO                                 QUILO             4,000.00             1,800         7.200,00

        Embalagem íntegra, tipo pacote de polietileno de 1,0 kg

        de peso liquido.  A  embalagem  deve conter etiqueta de

        identificação e data de fabricação. O prazo de validade

        deve ser superior   a03  meses  a  partir  da  data  de

        entrega.                                               

 00037  TOMATE                                              QUILO             2,000.00            12,900        25.800,00

        TOMATE, 1ª QUALIDADE,  TAMANHO  MEDIO,  APROXIMADAMENTE

        80% DE MATURACAO,    ACONDICIONADOS    EM    SACOS   DE

        POLIETILENO FRESTADOS, ETIQUETA  DE  PESAGEM, INTEGROS,

        TENROS, SEM MANCHAS,   COLORACAO   UNIFORME  E  BRILHO,

        EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS                              

 00040  TRIGO COM FERMENTO                                  QUILO             2,000.00             6,340        12.680,00

        TRIGO COM FERMENTO,  farinha  de  trigo  com  fermento,

        enriquecida com ferro   e  ácido  de  fólico  embalagem

        primária de 1kg.   Embalagem   secundária  caixa  10kg.

        Quantidade 2.000kg                                     

 00043  OVOS BRANCOS                                        CAIXA               300.00            23,480         7.044,00

        OVOS BRANCOS -   de   boa   qualidade,   em   embalagem

        apropriada.                                            

 00044  ABACATE                                             QUILO             1,000.00            14,900        14.900,00

        ABACATE, TAMANHO MEDIO   OU   GRANDE,   1ª   QUALIDADE,

        TRANSPORTADOS EM MONOBLOCOS     PLASTICOS    FRESTADOS,

        EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS                              

                                                                                           VALOR TOTAL R$    5.620.472,80

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

3.2 Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1 3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.
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4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 

que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, co ntado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
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intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lici tantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
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pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos  licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de p enalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedid o de alteração, a documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor  deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

_______________________________________________________________________________________________
TRAVESSA SÃO JOSÉ,120



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ

Prefeitura Municipal de Acará

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo tivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II I ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
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preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambo s do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entid ade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO I do edital.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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 ACARÁ-PA, 15 de Dezembro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
C.N.P.J. nº 30.088.759/0001-39

CONTRATANTE

BJ BARBOSA COMERCIO & SERVIÇOS -EIRELI
C.N.P.J. nº 33.471.717/0001-70

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

PEG PAG LTDA
C.N.P.J. nº 04.470.529/0001-20

CONTRATADO
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